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Edifício Conceito Office • Rua General Tibúrcio, 20 • Centro, SobralCE 
diegopetterson@hotmail.com • 889 9688.0010 

 

À SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
 
 
 
 
Pregão Eletrônico n° PE 23008 – SME 
Processo no P238841/2023 
Licitação nº: nº 997145 
Lote N° 12 
 
 
 
 

LOCACAO  E  SERVICOS  DE  TRANSPORTES  SAO  FRANCISCO  LT,  por 
intermédio de sua representante BRUNA SOUSA RIBEIRO, vem, dentro do prazo 
disposto pelo  Sr. Pregoeiro em 02/10/2023,  apresentar RECURSO em  face do 
ato que desclassificou a referida empresa da disputa pelo LOTE nº 12 – Processo 
Licitatório nº:  nº 997145,  referente  a prestação de  SERVIÇO DE  TRANSPORTE 
ESCOLAR: ROTA REGIONAL III (Baracho, Bonfim, Jaibaras, Jordão, Rafael Arruda 
e Torto), pelos motivos que passa a expor:  
 
I – SÍNTESE DO RECURSO  
 

A empresa LOCACAO E SERVICOS DE TRANSPORTES SAO FRANCISCO 
LT,  devidamente  habilitada  para  disputar  no  processo  licitatório  de  número 
epigrafado acima,  tendo apresentada a menor proposta em 02/05/2023, esta 
no valor de R$ 195.000,00.  

 
Ato  contínuo,  o  Sr.  Pregoeiro  solicitou,  por  meio  da  aba 

HISTÓRICO:“LOCAÇÃO E SERVIÇOS, SOLICITO QUE VERIFIQUE A POSSIBILIDADE 
DE  REDUZIR  O  VALOR  DO  SEU  ÚLTIMO  LANCE,  DE  FORMA  QUE  NÃO 
COMPROMETA A QUALIDADE DO OBJETO PARA, EM SEGUIDA, ENCAMINHAR A 
PROPOSTA READEQUADA AO SEU ÚLTIMO LANCE NO PRAZO DE UM DIA ÚTIL” 

 
Ocorre  que  a  referida  solicitação,  conforme  explicitada  acima,  foi 

encaminhada  através  da  aba  HISTÓRICO,  e  não  por meio  da  aba  CHAT,  aba 
destinada  justamente  para  a  comunicação  entre  o  Sr.  Pregoeiro  e  as  demais 
empresas, e que inexiste qualquer solicitação feita pelo Sr. Pregoeiro a empresa 
Locação e Serviços na data de 02/05/2023. Assim, vejamos:  
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ABA – HISTÓRICO 

 
 

ABA – CHAT 
 

 
 

Assim, após a realização da solicitação feita pelo Sr. Pregoeiro apenas 
através  da  aba  Histórico,  em  08/05/2023  o mesmo  desclassificou  a  empresa 
Recorrente:  
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Contudo, a referida desclassificação deve ser considerada nula, pelos 
motivos que expõe abaixo.  
 
II – MOTIVOS QUE ENSEJAM A NULIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO 
 

O edital que rege a presente licitação informa que:  
 
13.1.2. Definido o  valor  final da proposta,  o  pregoeiro  convocará a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de 
até  um  dia  útil,  a  proposta  de  preços  com  os  respectivos  valores 
readequados ao último lance ofertado. 
 
Ocorre que no presente caso, conforme exposto no  tópico acima, o 

Sr. Pregoeiro  responsável pela  licitação não dispôs em CAMPO PRÓPRIO, qual 
seja,  a  ABA  CHAT,  acerca  da  readequação  dos  valores  apresentados  pela 
empresa Recorrente anteriormente.  

 
Assim, considerando a  falha por parte do Sr. Pregoeiro, merece  ser 

considerada nula a desclassificação apontada a empresa LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE SÃO FRANCISCO LT.  

 
Demais  disso,  com  o  intuito  de  corroborar  com  o  fundamento 

exposto acima, apontamos aqui outras situações análogas a presente situação, 
onde o Sr. Pregoeiro anulou a desclassificação de outras empresas, por não ter 
solicitado em campo próprio as readequações necessárias. Assim, vejamos:  

 
Em mesmo processo  licitatório de nº 997145,  lote nº 6, o Pregoeiro 

também  realizou  a  solicitação  de  readequação  da  proposta  à  empresa 
FRANCISCO ROBERTO DE AGUIAR TRANSPORTES apenas na aba HISTÓRICO. Ato 
contínuo, a referida empresa se manifestou informando que: “Sr. Pregoeiro, no 
edital  o  subitem  13.1.2  é  bem  explicito  o  seguinte: O  pregoeiro  convocará  o 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema no prazo de 1 dia útil a 
proposta  de  preços  com  os  valores  readequados.  Deste  modo  solicito  meu 
direito de manifestar recurso, direito esse explicito no documento convocatório.” 

 
Após  a  referida  manifestação,  o  pregoeiro  se  manifestou 

reconhecendo  o  erro  formal  e  informando  que:  “PREZADOS  LICITANTES, 
VERIFICOUSE  QUE  O  PRIMEIRO  COLOCADO  NÃO  FOI  FORMALMENTE 
CONVOCADO  PARA  APRESENTAR  A  PROPOSTA  READEQUADA,  SENDO 
CONVOCADA  UMA  OUTRA  EMPRESA  EM  SEU  LUGAR,  POR  EQUÍVOCO  DO 
PREGOEIRO,  CONFORME MENSAGENS  NO  CHAT.  DIANTE  DO  EXPOSTO,  ESTE 
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PREGOEIRO  RESOLVE  RECLASSIFICAR  A  PRIMEIRA  COLOCADA  E  APROVEITAR 
SUA  PROPOSTA  READEQUADA  JÁ  ANEXADA  AO  PORTAL,  PELO  PRINCÍPIO  DA 
AUTOTUTELA,  REVENDO  SEU  ATO.  TORNO  SEM  EFEITO  A  CONVOCAÇÃO  DA 
EMPRESA F. BEZERRA E RECLASSIFICO A EMPRESA FRANCISCO ROBERTO. ” 

 
Diante da sua manifestação, a empresa Francisco Roberto passou da 

situação “desclassificado” para “arrematante”. Vejamos: 
 

ABA – HISTÓRICO – LISTA DE FORNECEDORES 
Mudança da situação da empresa Francisco Roberto de “Desclassificado” para 

“Arrematante” 
 

 
 

ABA – HISTÓRICO – LISTA DE MENSAGENS 
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 ABA – MENSAGENS 
 

 
 

Desse  modo,  diante  dos  fundamentos  apresentados  acima,  bem 
como  considerando  o  exemplo  trazido  no  presente  recurso,  onde  o  Sr. 
Pregoeiro reclassificou a empresa FRANCISCO ROBERTO após reconhecer a falta 
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de  convocação  FORMAL  da  referida  empresa,  vem  a  empresa  LOCACAO  E 
SERVICOS DE TRANSPORTES SAO FRANCISCO LT requerer que:  

 
 Seja a empresa Recorrente  reclassificada no processo  licitatório nº 

997145  –  lote  nº  12,  e  em  ato  contínuo,  torne  sem  efeito  todos  os  atos 
posteriores à desclassificação da empresa Recorrente;  

 
Após a reclassificação da empresa Locação e Serviços, considerando 

que a mesma  foi a empresa que apresentou menor valor de proposta,  seja a 
mesma convocada formalmente para apresentar as readequações dispostas no 
item. 13.1.2 do edital no prazo disposto no referido documento normativo.  

 
Nesses termos, pede deferimento. 
Sobral, 03 de Setembro de 2023. 

 
 

 
DIEGO PETTERSON BRANDÃO CEDRO  

OAB/CE 19667 
 
 
 

LOCACAO E SERVICOS DE TRANSPORTES SAO FRANCISCO LT 
20.884.925/000150 
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